
Ofício nº 1.o3~ 12016.
ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADOR IA DO ESTADO

Goiânia, 02 de de 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
NESTA

Senhor Presidente,

Reporto-me ao seu Ofício nO886 - P, de 09 de novembro de
2016, que encaminhouà Governadoriao autógrafo de lei nO393, de 08 do mesmo mês

e ano, o qual "institui a Semana Estadual de Conscientização sobre a Esclerose

Múltipla", para comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da

competência a mim conferida pelo ~ 1° do art. 23 da Constituição Estadual,

sancioná-lo parcialmente, vetando o parágrafo único do art. 2°, bem como o art. 30,
pelas razões a seguir expostas:

RAZÕES DO VETO

Preconizam os referidos dispositivos em destaque:

"Art. 2° A Semana Estadual de Conscientização sobre a
Esclerose Múltipla tem como objetivos, especialmente:
(...)
Parágrafo único. As ações educativas de que trata o inciso I
serão desenvolvidas por meio da colaboração entre o Poder
Público Estadual e a sociedade civil organizada.
Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão à conta da dotação constante do Orçamento-Geral
do E~O, nos termos do art. 3° da Lei Complementar nO
112'J)8 de setembro de 2014."



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADOR IA DO ESTADO

Sobre o assunto foi ouvida a Procuradoria-Geral do Estado e oferecido

por seu titular o Despacho "AG" nO005030/2016, a seguir transcrito no útil:

"DESPACHO "AG" N° 005030/2016 - 1. Aprovo parcialmente o Parecer
nO005672/2016, da Procuradoria Administrativa, de sorte a recomendar o
veto parcial ao Autógrafo de Lei nO393, de 08 de novembro de 2016, o qual
visa instituir a "semana estadual de conscientização sobre esclerose
múltipla".

2. Inobstante correta a conclusão alcançada pelo opinativo no sentido de
que as ações elencadas no artigo 1° da proposição não exibem concretude
capaz de configurar invasão da competência privativa do Chefe do
Executivo e ônus financeiro a ser suportado por este Poder, por outro lado,
o parágrafo único do artigo 2° da proposição deve ser vetado, pois institui
ações governamentais educativas a serem realizadas "por meio da
colaboração entre o Poder Público Estadual e a sociedade civil
organizada", cujas despesas "correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias consignadas no orçamento vigente", evidenciando, portanto,
patente violação às regras dos artigos 20, ~ 1°, li, e 37, XVIII, da
Constituição Estadual.
3. A sugestão de veto do parágrafo único do artigo 2° respalda a mesma
medida em relação ao artigo 3°, diante da relação de dependência
existente entre eles que resulta no fenômeno da inconstitucionalidade por
arrastamento*.

*ADls n° 173-6/DF; nO 1.144-8/RS; nO 2.895-2/AL; nO 3.255-1/PA e nO 4.009-0/SC

(...)"

Assim, diante do pronunciamento da Procuradoria-Geral do Estado,

restou-me a alternativa de vetar os dispositivos em destaque, por contrariedade à

Constituição Estadual, o que fiz por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da

Casa Civil, onde ficou, inclusive, determinado que ela lavrasse as presentes razões que ora
subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade,

pares protestos de consideração e apreço.
seus ilustres

SECCINSR
201600013003978

Mar Perillo Júnior
Governador do Estado
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 393, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° ,DE DE DE 2016.

Institui a Semana Estadual de Conscientização
sobre a Esclerose Múltipla.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre a Esclerose
Múltipla, a ser realizada, anualmente, nos dias 24 a 30 de agosto.

Art. 2° A Semana Estadual de Conscientização sobre a Esclerose Múltipla tem
como objetivos, especialmenté: ". , ,

"
I - conscientizar a população por meió de procedimentos informativos, educativos

e organizativos, como debates, palestras e outros eventos com especialistas, sobre os males
provocados pela doença e formas de tratá-la;

11- informar sobre locais de atendimento, exames e orientações para a população
portadora da doença;

111 - divulgar as políticas públicas existentes que auxiliem a população,
especialmente a de baixa renda, na busca por acompanhamento especializado.

Parágrafo único. As ações educativas de que -trata o inciso I serão desenvolvidas
por meio da cofãboração entre o Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação
constante do Orçamento-Geral do Estado, nos termos do art. 3° da Lei Complementar nO112, de
18 de setembro de 2014.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CERTIDÃO DE VETO

~...;:.:.-- ~,,-J ) ,iNTEGRAL (¥) PARCIAL

Certifico que o autógrafo-d~"lei n~.. 3lJ" ,de dJJ l1J&, foi remetido por

esta casa á SANÇÃO governamental em ruJ....LI1G..., via ofício n°. ~ Z 6 !.f e,
em Q!í/W l6.-, devolvido a este Poder Legislativo, conforme Ofício

n° J /034/G, tendo sido devidamente protocolado na data abaixo.

Seção de Protocolo e Arquivo tel: 3221-3031, 3221-3159 e 3221-3176
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Ofício nQ 1.o3~ /2016.
ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADOR IA DO ESTADO

Goiânia, 02 de de 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Reporto-me ao seu Ofício nO886 - P, de 09 de novembro de

2016, que encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei nO393, de 08 do mesmo mês

e ano, o qual "institui a Semana Estadual de Conscientização sobre a Esclerose

Múltipla", para comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da

competência a mim conferida pelo 9 1° do art. 23 da Constituição Estadual,

sancioná-lo parcialmente, vetando o parágrafo único do art. 2°, bem como o art. 3°,

pelas razões a seguir expostas:

RAZÕES DO VETO

Preconizam os referidos dispositivos em destaque:

"Art. 20 A Semana Estadual de Conscientização sobre a
Esclerose Múltipla tem como objetivos, especialmente:
(...)
Parágrafo único. As ações educativas de que trata o inciso I
serão desenvolvidas por meio da colaboração entre o Poder
Público Estadual e a sociedade civil organizada.
Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão à conta da dotação constante do Orçamento-Geral
do E#O, nos termos do art. 3° da Lei Complementar nO
112'J) 8 de setembro de 2014."



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

Sobre o assunto foi ouvida a Procuradoria-Geral do Estado e oferecido

por seu titular o Despacho "AG" n° 005030/2016, a seguir transcrito no útil:

"DESPACHO "AG" N° 005030/2016 - 1. Aprovo parcialmente o Parecer
nO005672/2016, da Procuradoria Administrativa, de sorte a recomendar o
veto parcial ao Autógrafo de Lei nO393, de 08 de novembro de 2016, o qual
visa instituir a "semana estadual de conscientização sobre esclerose
múltipla".

2. Inobstante correta a conclusão alcançada pelo opinativo no sentido de
que as ações elencadas no artigo 1° da proposição não exibem concretude
capaz de configurar invasão da competência privativa do Chefe do
Executivo e ônus financeiro a ser suportado por este Poder, por outro lado,
o parágrafo único do artigo 2° da proposição deve ser vetado, pois institui
ações governamentais educativas a serem realizadas "por meio da
colaboração entre o Poder Público Estadual e a sociedade civil
organizada", cujas despesas "correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias consignadas no orçamento vigente", evidenciando, portanto,
patente violação às regras dos artigos 20, S 1°, li, e 37, XVIII, da
Constituição Estadual.
3. A sugestão de veto do parágrafo único do artigo 2° respalda a mesma
medida em relação ao artigo 3°, diante da relação de dependência
existente entre eles que resulta no fenômeno da inconstitucionalidade por
arrastamento*.

*ADls n° 173-6/DF; nO 1.144-8/RS; n° 2.895-2/AL; n° 3.255-1/PA e nO 4.009-0/SC
(...)"

Assim, diante do pronunciamento da Procuradoria-Geral do Estado,

restou-me a alternativa de vetar os dispositivos em destaque, por contrariedade à

Constituição Estadual, o que fiz por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da

Casa Civil, onde ficou, inclusive, determinado que ela lavrasse as presentes razões que ora

subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade,

pares protestos de consideração e apreço.

SECCINSR
201600013003978

Mar Perillo Júnior
Governador do Estado



ESTADO DE GOIÁS
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Institui a Semana Estadual de Conscientização
sobre a Esclerose Múltipla.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre a Esclerose
Múltipla, a ser realizada, anualmente, nos dias 24 a 30 de agosto.

Art. 2° A Semana Estadl,lal de Conscientização sobre a Esclerose Múltipla tem
como objetivos, especialmenté:~' , .

I - conscientizar a população 'por meio de procedimentos informativos, educativos
e organizativos, como debates, palestras e outros eventos com especialistas, sobre os males
provocados pela doença e formas de tratá-la;

H - informar sobre locais de atendimento, exames e orientações para a população
portadora da doença;

IH - divulgar as políticas públicas existentes que auxiliem a população,
especialmente a de baixa renda, na busca por acompanhamento especializado.

Parágrafo único. As ações educativas de que trata o inciso I serão desenvolvidas
por meio da colaboração entre o Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação
constante do Orçamento-Geral do Estado, nos termos do art. 3° da Lei Complementar nO112, de
18 de setembro de 2014.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LE
novembro de 2016 .
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CERTIDÃODEVETO

Certifico que ~ autógrafo'd:é'tejn~."3q 3 ,de Q]j J.1J&, foi remetido por

esta casa á SANÇÃOgovernamental em 11J11J1G-, via ofício n°. ~ 86 Ire,
em Q.S.J~ 16-, devolvido a este Poder Legislativo, conforme Ofício

n°J /034IG, tendo sido devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia fdfiJ J a, I c/JDJ(Ç;

Seção de Protocolo e Arquivo tel: 3221-3031, 3221-3159 e 3221-3176
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